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NOTA TÉCNICA NT-SCE-02 
 

 Metodologia para auditorias 
periódicas de QAI em edifícios 

de serviços existentes no 
âmbito do RSECE 

 

 

De acordo com o definido no n.º 3 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 79/2006, de 4 Abril (RSECE 

– Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização em Edifícios), o SCE – Sistema 

Nacional de Certificação Energética da Qualidade do Ar Interior nos Edifícios (Decreto-Lei n.º 

78/2006, de 4 de Abril), estabelece a seguinte Nota Técnica com a metodologia de auditoria à 

Qualidade do Ar Interior (QAI). 

 
1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 

A presente Nota Técnica deve ser aplicada pelos Peritos Qualificados (PQs) do SCE na 

realização de auditorias periódicas à QAI em edifícios de serviços existentes dotados de 

sistemas de climatização com uma potência superior ao valor limite de 25 kW. Do trabalho dos 

PQs neste âmbito deve resultar a emissão de um certificado energético e da QAI, observando-

se para esse efeito o seguinte: 

a) Nas auditorias conjuntas e simultâneas, energéticas e de QAI, deve ser emitido um 

novo certificado energético e da QAI do Tipo B para a fracção ou edifício, conforme 

definido no Despacho n.º 10250/2008, de 8 de Abril, em que ambas as componentes, 

energia e QAI, são preenchidas pelo(s) respectivo(s) PQ(s); 

b) Nas auditorias à QAI realizadas de 2 em 2 anos ou de 3 em 3 anos e que não sejam 

realizadas de forma conjunta e simultânea com a auditoria energética, deve ser emitido 

um novo certificado energético e da QAI Tipo B, conforme definido no Despacho n.º 

10250/2008, de 8 de Abril, tendo por base o anterior certificado do edifício ou fracção 

em causa e em que o PQ apenas actualiza a componente relativa à QAI, mantendo-se 

inalterada a componente energia. 

As regras e orientações metodológicas definidas na presente Nota Técnica podem também ser 

aplicadas, com as devidas adaptações, em contexto específico de verificação dos requisitos 

QAI previstos no RSECE para os restantes edifícios de serviços existentes, tendo em vista a 

emissão de certificado energético e da QAI para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 3.º do SCE. As referidas adaptações devem ser estabelecidas por nota(s) técnica(s) 

emitida(s) no âmbito do previsto no n.º 2 do artigo 5.º do Despacho n.º 10250/2008, de 8 de 

Abril.  
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2. DEFINIÇÕES E CONCEITOS BASE 
 

As definições e conceitos base necessários à correcta interpretação e aplicação desta Nota 

Técnica constam, respectivamente, no Guia Técnico ―Qualidade do Ar em Espaços Interiores‖ 

editado pelo Laboratório de Referência do Ambiente da Agência Portuguesa do Ambiente 

(2009), e nas partes da Norma ISO16000, bem como outros documentos normativos sobre esta 

matéria, nacionais ou internacionais, referenciados em bibliografia. 

 
 
3. PREPARAÇÃO E PLANEAMENTO DA AUDITORIA À QAI  
 

As auditorias à QAI realizadas no âmbito do SCE devem ser objecto de preparação e 

planeamento prévios, os quais devem envolver necessariamente a recolha de informação, uma 

visita inicial pelo PQ ao edifício ou fracção a auditar e uma verificação expedita dos níveis de 

CO2 ou outros poluentes considerados necessários, assim como uma pré-avaliação das 

condições de higiene e de manutenção do sistema de AVAC. Para este efeito, o PQ deve ter 

em conta o descrito no Anexo I da presente Nota Técnica e elaborar um plano de auditoria à 

QAI, o qual deve dar a conhecer ao proprietário do edifício ou fracção antes da realização da 

mesma e, posteriormente, constar do relatório de auditoria.  

 
 
4. POLUENTES A MEDIR  
 

Os poluentes que devem ser objecto de medição nas auditorias periódicas à QAI no âmbito do 

SCE são os previstos no n.º 8 do artigo 29.º do RSECE e estão especificados no Anexo II da 

presente Nota Técnica. 

 
 
5. MÉTODOS DE MEDIÇÃO 
 

Os métodos adoptados pelos PQs para a medição dos diferentes poluentes previstos no 

RSECE em contexto de auditoria periódica à QAI no âmbito do SCE, devem ter por base: 

a) o disposto no Anexo III da presente Nota Técnica no caso dos parâmetros indicados no 

Anexo VII  e na alínea c) do n.º 8 do artigo 29.º do RSECE;e 

b) o disposto no Anexo IV da presente Nota Técnica no caso dos parâmetros indicados na 

alínea b) do n.º 8 e no n.º 9 do artigo 29.º do RSECE. 

Os métodos utilizados pelo PQ, quer correspondam ao método de referência ou a um método 

equivalente, devem ser devidamente identificados no relatório de auditoria à QAI. 

 
 
 
 
 
 



NOTA TÉCNICA   NT-SCE-02_Versão Outubro2009 

Entidades supervisoras  Entidade gestora  

 
  

3 

 

6. AMOSTRAGEM E MEDIÇÂO 
 

A estratégia de amostragem e medição a adoptar nas auditorias à QAI no âmbito do SCE deve 

ser definida pelo PQ tendo em conta: 

a) A identificação das zonas e dos locais a monitorizar no edifício ou fracção autónoma e, 

em cada zona identificada, o número mínimo de pontos de medição e a sua localização; 

b) O momento e a duração das medições. 

Para este efeito, o PQ deve levar em conta o descrito no Anexo V da presente Nota Técnica e 

elaborar sempre uma nota explicativa e justificativa das opções tomadas neste âmbito, a qual 

deve fazer parte integrante do relatório de auditoria à QAI. 

 
7. TRATAMENTO DE RESULTADOS 

 

Os resultados das medições efectuadas no âmbito das auditorias à QAI devem ser objecto de 

tratamento, conforme descrito no Anexo VI da presente Nota Técnica, tendo em vista a 

obtenção de valores representativos que devem ser utilizados para efeitos de verificação da 

conformidade regulamentar, de preenchimento do certificado energético e de QAI, e de 

elaboração do relatório de auditoria. 

O PQ deve registar no relatório de auditoria ou noutro suporte, de preferência digital, todos os 

valores de medição que estejam na origem dos tratamentos de dados previstos, de tal forma 

que os mesmos possam ser facilmente verificados.  

 
8. CRITÉRIOS DE CONFORMIDADE 
 

Para efeitos de verificação da conformidade legal com o disposto no Anexo VII e nas alíneas b) 

e c) do n.º 8 do artigo 29.º do RSECE, devem ser observados os critérios de conformidade que 

constam do Anexo VII da presente Nota Técnica. 

O edifício ou fracção autónoma deve ser considerado conforme os requisitos legais de QAI 

quando todos os parâmetros medidos cumprirem os critérios de conformidade acima referidos. 

Se um ou mais parâmetros não cumprirem o respectivo critério de conformidade, o edifício ou 

fracção autónoma fica sujeito a um Plano de Acções Correctivas de QAI (PAC-QAI), o qual 

deve ser elaborado de acordo com o previsto no ponto 11 da presente Nota Técnica. 

O PQ deve evidenciar, no relatório de auditoria e devidamente suportado pelo registo de dados 

referido no ponto anterior, a forma como aplicou os critérios de conformidade previstos para 

cada parâmetro. 

Nas situações de não conformidade identificadas pelo PQ, este deve actuar no sentido de 

investigar as possíveis fontes de poluentes associadas a essa não conformidade ou as causas 

da situação não regulamentar detectada, bem como registar os resultados da sua investigação 

no respectivo relatório de auditoria, propondo medidas de melhoria no certificado energético e 

de QAI, de forma a dar orientações úteis para a elaboração do PAC-QAI.  
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9. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES HIGIÉNICAS E DA CAPACIDADE DE FILTRAGEM DO 
SISTEMA AVAC 
 

No âmbito do previsto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 33.º do RSECE os PQs devem ter 

em conta, como referência, as metodologias aplicáveis que constam das seguintes normas: 

a) EN 13779:2007 (Ventilation for non-residential buildings – Performance requirements for 

ventilation and room-conditioning systems); 

b) EN 12097:2006 (Ventilation for Buildings - Ductwork - Requirements for ductwork 

components to facilitate maintenance of ductwork systems).  

Independentemente da(s) referência(s) acima mencionadas, os PQs devem, no mínimo, 

verificar o cumprimento dos requisitos previstos no Anexo VIII da presente Nota Técnica. No 

caso de ser considerada necessária a quantificação das partículas depositadas nas condutas 

de ar, deve utilizar-se o método de aspiração descrito no Anexo IX ou outro que seja 

equivalente. 

 

10. REGISTO DE RESULTADOS NO CERTIFICADO 
 

A conclusão da auditoria à QAI pelo PQ é evidenciada pela emissão do respectivo certificado. 

Para o preenchimento do mesmo, devem ser observadas as regras descritas no Anexo X da 

presente Nota Técnica, e que incidem sobre: 

a) A forma como deve ser preenchido o quadro existente no campo 13 do certificado do 

Tipo B, relativamente aos valores verificados em auditoria para os principais parâmetros 

ou poluentes; 

b) Alguns dos elementos a considerar, na medida do aplicável, na descrição sucinta da 

metodologia utilizada, observações, resultados e conclusões; 

c) A apresentação de propostas de medidas de melhoria relacionadas com a QAI e com 

as condições higiénicas e da capacidade de filtragem do sistema AVAC. 

 

11. PLANO DE ACÇÕES CORRECTIVAS DA QAI 
 

No caso de ser necessário a preparação de um Plano de Acções Correctivas da QAI (PAC-

QAI), conforme o previsto no n.º 6 do artigo 12.º do RSECE, este é da responsabilidade do 

proprietário ou do titular do contrato de locação ou arrendamento do edifício, devendo ser 

realizado de acordo com as recomendações apresentadas no Anexo XI da presente Nota 

Técnica. 

No PAC-QAI devem ser consideradas as medidas mencionadas no Certificado Energético e de 
QAI e a justificação da adopção ou não dessas medidas. 
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12. RELATÓRIO SINTESE 
 

Na sequência do processo de certificação de edifícios abrangidos pelo RSECE, o PQ deve 

elaborar um relatório síntese do trabalho desenvolvido, o qual deve ser sempre acompanhado 

das evidências que suportam a análise efectuada. Os PQs devem fornecer esse relatório 

sempre que solicitado pela entidade fiscalizadora, bem como toda a informação que justifique 

as opções tomadas no âmbito desta Nota Técnica. Toda esta informação deve estar disponível 

em formato electrónico e deve ser mantida por um período mínimo de 5 anos. 
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ANEXO I 

 

PREPARAÇÃO E PLANEAMENTO DAS AUDITORIAS  

 

Na preparação e planeamento das auditorias QAI no âmbito do SCE, o PQ deve realizar, no 

mínimo, as seguintes acções: 

1) Recolha de toda a informação relevante sobre o edifício ou fracção autónoma e 
seus sistemas 

2) Realização de uma visita preliminar ao edifício ou fracção autónoma e seus 
sistemas 

3) Verificação expedita do nível de CO2 no interior e no exterior (junto às tomadas de 
ar novo) do edifício ou fracção autónoma 

4) Pré-avaliação das condições de higiene e de manutenção do sistema de AVAC 

O perito deve apresentar evidência da realização de cada uma destas acções para efeitos de 

fiscalização da sua actividade no âmbito do SCE. Apresentam-se de seguida algumas 

orientações e sugestões sobre a forma de levar à prática as acções referidas. 

 

1) Recolha de informação relevante 
 

O PQ deve diligenciar, junto do proprietário ou responsável do edifício ou fracção, no sentido 

de obter a informação que considere relevante para efeitos de auditoria à QAI no caso 

particular em estudo. O(s) pedido(s) de informação pelo PQ, bem como a(s) resposta(s) 

obtida(s), devem ser devidamente documentados. 

Alguns dos elementos passíveis de ser solicitados pelo PQ neste âmbito são: 

 Memória descritiva do sistema de AVAC e peças desenhadas actualizadas do edifício 

(plantas, alçados e cortes) 

 Telas finais dos traçados das várias redes de fluidos bem como os respectivos 

esquemas de princípio de funcionamento, incluindo comando e controlo dos 

equipamentos de AVAC; 

 Identificação e caracterização de áreas com uso especial (ex., cafetarias, salas de 

impressão e cópia, laboratórios, elevadores, salas de lazer, salas de conferência, áreas 

de armazenagem, etc.); 

 Número de ocupantes e padrão de ocupação dos diferentes tipos de espaços; 

 Registos de queixas (se existirem). 

Nota:  no caso de alguns elementos indicados não estarem disponíveis, o perito deve, se 

justificável, fazer o respectivo levantamento da situação. 
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2) Visita preliminar 
 

O PQ deve realizar, pelo menos, uma visita preliminar ao edifício ou fracção autónoma com 

vista a verificar o rigor e actualizar a informação previamente disponibilizada pelo proprietário 

ou responsável, bem como recolher eventuais informações complementares necessárias ao 

adequado planeamento da auditoria. 

No caso de existirem queixas dos ocupantes do edifício relativamente à QAI, deve ser 

recolhida informação sobre os sintomas, os momentos de início e de alívio e, se possível, 

identificar a zona afectada das queixas, de modo a definir o problema. Os ocupantes podem 

ser entrevistados, especialmente os queixosos, caso se aplique. Deve também ser registada 

qualquer fonte óbvia de poluentes, interna ou externa. 

As fontes de poluição mais comuns são frequentemente detectadas pelos seguintes 

indicadores gerais (ver também o Quadro 1): 

 odores; 

 sobrelotação; 

 falta de condições sanitárias; 

 pó ou partículas; 

 problemas de humidade, crescimento visível de fungos; 

 presença de substâncias químicas. 

 

Quadro 1 - Odores como indicadores de problemas nos edifícios 

Indicador Problema/Fonte Queixas 

Exaustão de produtos 
de combustão, 
escape de veículos  

Monóxido de carbono Dores de cabeça, náuseas, cansaço, vertigens 

Odores corporais Sobrelotação, baixa taxa de 
ventilação (elevados níveis 
de dióxido de carbono) 

Dores de cabeça, cansaço, falta de ar 

Cheiro a mofo (bafio) Material microbiano Sintomas de alergia 

Cheiro a químicos Formaldeído, pesticidas, 
outros químicos 

Irritação dos olhos, nariz e garganta 

Cheiro a solventes, 
perfumes, outros 

COVs Odores, sintomas de alergia, vertigens, dores de 
cabeça 

Cheiro a cimento 
molhado, pó, calcário 

Partículas, falha do sistema 
de humidificação do ar 

Olhos secos, problemas respiratórios, irritação 
do nariz e garganta, irritação na pele, tosse, 
espirros 
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Aspectos que podem ser considerados pelo PQ na avaliação do edifício ou fracção em estudo: 

 Comparar a ocupação e utilização reais dos espaços com as definidas no projecto. A 

densidade de ocupantes aumentou? As áreas de trabalho foram rearranjadas ou 

convertidas para outros usos? Foram colocados novos equipamentos, computadores, 

impressoras, fotocopiadoras ou humidificadores? 

 Identificar áreas onde estejam a decorrer, ou onde tenham ocorrido recentemente 

actividades de remodelação, de reparação, ou de decoração. Verificar se estão a ser 

utilizados procedimentos de controlo adequados (captações e exaustões localizadas) 

para isolar poeiras, emissões de tintas e de outros poluentes na forma gasosa, 

relacionados com a actividade. 

 Procurar fungos (bolores) visíveis devido à condensação, fugas de água ou níveis de 

humidade elevados.  

 Observar a localização relativa dos terminais de insuflação e de extracção e prever os 

padrões de escoamento na zona ocupada. Detectar possíveis áreas de estagnação e 

curto-circuitos (insuflação-extracção). 

 Outras que o PQ considere pertinentes. 

A visita deve ser feita preferencialmente em situação de normal funcionamento do edifício, com 

acompanhamento do Técnico Responsável pelo Funcionamento (TRF), devendo o PQ fazer o 

registo fotográfico de todos os elementos ou situações que considere relevantes para efeitos 

de evidência e elaboração posterior do relatório de auditoria. 

A visita deve ser devidamente documentada mediante a elaboração de um relatório síntese 

datado e validado pelo proprietário ou responsável do edifício ou fracção autónoma. Este 

relatório deve conter também a informação relevante que decorra das avaliações referidas nas 

secções 3) e 4) seguintes. 

 

3) Verificação expedita do nível de CO2 
 

Uma boa QAI nos edifícios está intimamente dependente da ventilação. As concentrações de 

dióxido de carbono no interior dos edifícios - devidas essencialmente à contaminação exterior e 

à actividade humana no interior do edifício - são um reconhecido indicador do desempenho dos 

sistemas de ventilação. Assim, elevadas concentrações deste composto podem ser indicadoras 

de uma deficiente ventilação dos espaços interiores, e estão frequentemente associadas a 

concentrações igualmente elevadas de outros poluentes. 

Por esta razão, o PQ deve realizar, no âmbito da preparação e planeamento da auditoria à 

QAI, uma verificação expedita inicial da concentração de CO2 no edifício ou fracção autónoma, 

durante o seu período normal de funcionamento (por exemplo, 2 a 3 horas após o início da 

ocupação). O objectivo desta verificação é apenas identificar e caracterizar eventuais situações 

de não cumprimento deste e de outros parâmetros previstos no regulamento, alertando o 

proprietário ou responsável do edifício ou fracção para essas situações ainda antes da 

realização da auditoria. No caso de serem identificadas potenciais situações de não 

cumprimento regulamentar, o PQ deve: 
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a) informar o proprietário das situações detectadas, bem como das causas prováveis (quando 

as mesmas forem facilmente identificáveis), para que o mesmo possa, se quiser, intervir no 

edifício ou nas instalações no sentido de corrigir o(s) problema(s); 

b) considerar essas situações no planeamento da auditoria que vai realizar, tendo em vista 

confirmar a existência ou não de problemas e respectivas causas prováveis. 

Essa verificação expedita pode ser realizada aquando da visita preliminar ao edifício, não 

sendo, por isso, obrigatório seguir as regras e orientações definidas no Anexo V da presente 

Nota Técnica. 

A realização destas medições, bem como a informação ao proprietário no caso de serem 

detectadas potenciais situações de não conformidade, devem ser devidamente documentadas, 

de preferência no relatório de visita referido no ponto anterior. 

 

4) Pré-avaliação das condições de higiene e de manutenção do(s) sistema(s) de 
AVAC 

 

As condições de higiene e de manutenção dos sistemas de AVAC são um dos factores 

fundamentais na garantia de uma boa QAI nos espaços que esses sistemas servem, pelo que 

devem ser objecto de particular atenção do PQ na preparação da auditoria. 

O perito deve efectuar uma pré-avaliação do cumprimento dos requisitos previstos no Anexo 

VIII em contexto de preparação e planeamento da auditoria, durante a visita preliminar ao 

edifício prevista no ponto 2 do presente Anexo. 

Esta pré-avaliação pode ser realizada durante a visita preliminar ao edifício e tem por objectivo 

identificar eventuais situações que podem ser objecto de correcção pelo proprietário ou 

responsável do edifício ou fracção, antes da avaliação realizada em contexto da auditoria à QAI 

nos termos do SCE. Dado o contexto preliminar desta avaliação, não é obrigatória a utilização 

dos métodos de avaliação descritos no Anexo IX da presente Nota Técnica, podendo o PQ 

recorrer a análise sensorial para esse efeito. 

No caso de serem identificadas situações a corrigir neste âmbito, o PQ deve proceder de forma 

análoga à referida nas alíneas a) e b) do ponto 3) ―Verificação expedita do nível de CO2‖. 
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ANEXO II 
 

POLUENTES A MEDIR 
 

No Quadro 2 listam-se os poluentes e as concentrações máximas de referência que devem ser 

objecto de verificação de conformidade no âmbito das auditorias periódicas previstas no 

RSECE.  

Quadro 2 – Concentrações máximas de referência (MR) de poluentes no interior dos edifícios 

Tipo Parâmetros 

Concentração máxima de 

referência 

mg/m
3 

ppm 

Físico-

Químicos 

Partículas suspensas no ar (PM10) 0,15 -  

Dióxido de Carbono (CO2) 1800 984 

Monóxido de Carbono (CO) 12,5 10,7 

Ozono (O3) 0,2 0,10 

Formaldeído (HCHO) 0,1 0,08 

Compostos Orgânicos Voláteis Totais 

(COVtotais) 

0,6 0,26 (isobutileno) 

0,16 (tolueno) 

Radão 400 Bq/ m3 

Microbiológicos 

Bactérias 500 UFC/ m3 

Fungos 500 UFC/ m3 

Legionella  100 UFC/L água 

 

Notas: 

 No caso do gás radão, embora o RSECE apenas obrigue a pesquisa em zonas 

graníticas, nomeadamente nos distritos de Braga, Vila Real, Porto, Guarda, Viseu e 

Castelo Branco, a respectiva concentração máxima de referência aplica-se a edifícios 

em qualquer outra zona do país onde o radão seja analisado.  

 No caso das bactérias, fungos e Legionella, as unidades indicadas no RSECE estão 

incompletas e devem ser consideradas as indicadas no Quadro 2 
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 UFC, Unidade Formadora de Colónias – é a unidade pela qual se exprime o número de 

colónias cultiváveis (células isoladas ou agregados capazes de formar colónias em 

meio de cultura nutriente sólido). Uma unidade formadora de colónia pode ser originada 

por um único microrganismo, um agregado de muitos microrganismos ou a partir de um 

ou mais microrganismos ligados a uma partícula. 

 Para os Compostos Orgânicos Voláteis Totais (COVtotais), a correspondente 

concentração máxima de referência, pode ser expressa em equivalentes de fracções 

molares de isobutileno (0,26), tolueno (0,16), ou de outro gás (padrão) que seja 

utilizado para a calibração dos instrumentos de medição 

 Para os poluentes gasosos (CO2, CO, O3, HCHO), as concentrações máximas de 

referência (MR) em ppm (partes por milhão) inscritas no Quadro 2 referem-se à 

temperatura de 20 ºC e à pressão de 1 atm (101,325 kPa). Para valores diferentes de 

pressão e/ou de temperatura, a conversão de unidades de (mg/m3) para (ppm) é feita 

através de expressões equivalentes, como por exemplo: 

 

pmolM

t)(273,15
)3(mg/m C(ppm) C




   (1) 

onde: 

 -  constante universal dos gases perfeitos (8314,5 J/(kmol.K)) 

 t  -   temperatura (ºC) 

Mmol - massa molar do composto gasoso (kg/kmol) 

p -  pressão (Pa) 

 

 Para as situações em que é necessário calcular a concentração do gás i num volume 

de ar amostrado para as condições de referência de 293K e 101,325 kPa, devem ser 

utilizadas as equações seguintes: 

 

corrV
im

refC       (2) 

Cref  -  concentração do gás i na amostra de ar para as condições de referência 

em miligramas por metro cúbico (mg/m3)  

mi -  massa (em mg) do componente específico i presente na amostra de ar 

 

0

0
corr

T

T

P

P
VV              (3) 
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Vcorr -  volume de ar amostrado corrigido para as condições de referência (m3) 

V -  volume de ar amostrado em metro cúbico (m3) 

P - pressão atmosférica medida durante a recolha do ar (kPa) 

P0 - pressão atmosférica de referência 101,325 kPa 

T0 - temperatura de referência do ar, 293 K  

T -  temperatura medida durante a recolha de ar (K) 
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ANEXO III 
 

MÉTODOS DE MONITORIZAÇÃO 
 

Quadro 3 -  Métodos de referência
1
, métodos equivalentes

2
 e requisitos mínimos para monitores portáteis de leitura em tempo real dos parâmetros 

poluentes nos termos do RSECE  

 

Parâmetro Método/Princípio de 
Referência 

Métodos/Princípios Equivalentes  Características Técnicas 

Erro Máximo Admissível
3
 Resolução 

Dióxido de 
carbono (CO2) 

Infra Vermelho Não Dispersivo 
(NDIR) 

Método electroquímico; Infra Vermelho 
(FTIR

4
), PAS -Sensor Foto Acústico 

10% da concentração máxima de 
referência 

1ppm 

Monóxido de 
carbono (CO) 

Infra Vermelho Não Dispersivo 
(NDIR) 

Método electroquímico; Infra Vermelho 
(FTIR), PAS -Sensor Foto Acústico 

10% da concentração máxima de 
referência 

 

0,1ppm 

Partículas 
atmosféricas 
(PM10) 

Método gravimétrico com 
cabeça de amostragem 
selectiva PM10 

(Recolha e pesagem do filtro) 

Dispersão óptica (UV; Laser); Absorção 
por Radiação Beta; Micro balança de 
oscilação de peso (TEOM); Ressonância 
piezoeléctrica 

10% da concentração máxima de 
referência 

 

1 g/m
3
 

Formaldeído 
(HCHO) 

Recolha e análise por 
cromatografia (ISO 16000-
2:2006, ISO 16000-3:2001 e  
ISO 16000-4:2004) 

Amostradores passivos impregnados 
com DNPH

5
; Tubos de difusão; Método 

electroquímico; Método do borbulhador. 
Método de fotometria 

20% da concentração máxima de 
referência 

 

0,01pm 

                                                           

1
 O método de referência é um método estabelecido por legislação nacional, comunitária, ou internacional (ex, ISO) para a medição de um poluente específico 
do ar ambiente. Os métodos CEN (EN-ISO), são considerados métodos de referência. 

2
 O método equivalente é um método de medição que estabelece uma resposta adequada para os fins em vista em relação ao método de referência; no método 
equivalente, os resultados não diferem do método de referência dentro de um determinado intervalo de incerteza estatística. 

3
 O erro máximo admissível - é o erro máximo de uma medição em relação a um valor de referência permitido por especificações ou regulamentos (neste caso 
correspondente à concentração máxima de referência do DL79/2006 de 4 Abril)  para uma medição, instrumento de medição, ou sistema de medição.

 
(ISO/IEC 

Guide 99-12:2007 International Vocabulary of Metrology – Basic and General Concepts and Associated Terms, VIM). 
4
 Infra-vermelhos por Transformada de Fourier. 

5
Solução absorvente de Dinitro Fenil Hidrazina (DNPH) 
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Quadro 3 (continuação) -  Métodos de referência, métodos equivalentes e requisitos mínimos para monitores portáteis de leitura em tempo real 
dos parâmetros poluentes nos termos do RSECE  

 

Parâmetro Método/Princípio de 
Referência 

Métodos/Princípios Equivalentes  Características Técnicas 

Erro Máximo Admissível Resolução 

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis Totais 
(COVtotais) 

Recolha e análise por 
cromatografia ( ISO 16000 - 
Parte V:2007, Parte VI:2004) 

Amostradores passivos (Tenax, carvão 
activado, etc); Canisters; FID - Detector 
de Foto Ionização de Chama; PID – 
Detector de Foto Ionização; PAS -Sensor 
Foto Acústico; Infra Vermelho (FTIR) 

10% da concentração máxima de 
referência 

0,01 ppm 

Ozono (O3) Absorção Ultra Violeta (UV) Quimiluminiscência do etileno; 
Quimiluminiscência do NO; Método 
electroquímico 

10% da concentração máxima de 
referência 

 

0,01 ppm 

Radão (Rn) Detectores de estado sólido Detectores passivos;  10% da concentração máxima de 
referência 

1 Bq/m
3
 

 

 
Notas:  

 Todos os equipamentos ou métodos de medição utilizados no âmbito das auditorias à QAI nos termos do SCE devem apresentar uma gama de medição 

adequada às concentrações máximas fixadas no RSECE.  

 Em qualquer auditoria periódica nos termos do SCE, os tempos de estabilização, as calibrações e/ou verificações devem seguir os requisitos técnicos 

exigidos pelos fabricantes dos instrumentos de medição. 

 Todos os equipamentos devem apresentar uma periodicidade de calibração não superior a 12 meses. Nos intervalos de calibração, para alguns 
aparelhos, pode ser necessária a verificação, feita por meio de um padrão de referência, de acordo com as indicações do fabricante. 
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ANEXO IV 

 

AVALIAÇÃO DA CONTAMINAÇÃO DO AR POR MICRORGANISMOS 

CULTIVÁVEIS 

 

1) Bactérias e fungos 
 

a) Requisitos do equipamento de colheita 

A fracção cultivável pode ser determinada após incubação de microrganismos 

depositados/colhidos directamente em meio semi-sólido (placas contendo agar) ou através 

da suspensão de microrganismos colhidos em meio líquido ou em filtros e 

subsequentemente inoculados em meio semi-sólido.  

Quando a colheita não é efectuada por impacto1 directo em meio semi-sólido é necessário 

proceder à colocação dos filtros directamente em meio semi-sólido ou à extracção dos 

microrganismos do filtro e posterior inoculação em meio semi-sólido e, no caso das colheitas 

em meio líquido, procede-se apenas à inoculação, caso não seja necessário diluir a 

suspensão. Todos estes métodos de amostragem têm vantagens e inconvenientes de 

acordo com o referido no Quadro 4. 

                                                           

1
 Colheita sobre uma superfície, por efeito de inércia, das partículas em suspensão no ar, cujo 

escoamento é acelerado através de um bocal ou orifício. 
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Quadro 4 - Vantagens e limitações dos métodos utilizados para determinação de microrganismos 

não infecciosos no ambiente de trabalho. (EN 13098- anexo A, Quadro A1 adaptada e 

limitada aos métodos que permitem a colheita da fracção cultivável). 

Método de 
colheita 

Vantagens Limitações Ambientes 

Filtração 

(Filtros de 
gelatina ou F. 

de 
Policarbonato) 

- Possível identificar 
as espécies 
cultiváveis isoladas; 

- Baixo limite de 
detecção; 

- Agregados são 
dispersos; 

- É possível colher a 
fracção inalável. 

- Fraco para estimar efeitos tóxicos 
ou alérgicos; 

- Pouco adequado para substituir 
métodos não baseados na 
cultura; 

- Células bacterianas vegetativas 
podem morrer; 

- A precisão é pobre; 

- Trabalhoso. 

- Adequado a ambientes com 
esporos de fungos no ar; 

- A identificação das espécies 
é necessária para verificar a 
fonte; 

- Identificação no  ar interior. 

Impacto 

em meio semi-
sólido (agar) 

- Possível identificar 
as espécies 
cultiváveis;  

- Baixo limite de 
detecção; 

- Alguns 
equipamentos 
permitem a 
separação de acordo 
com a granulometria 
dos bioaerossóis. 

 

- Fraco para estimar efeitos tóxicos 
ou alérgicos; 

- Pouco adequado para substituir 
métodos não baseados na 
cultura; 

- Apenas permite colheitas 
estáticas; 

- Colheita muito curta; 

- Perda das partículas maiores; 

- Agregados são contados como 
uma única colónia; 

- Só pode ser utilizado um meio de 
cultura de cada vez; 

- Precisão é pobre; 

- Trabalhoso. 

- Adequado a ambientes com 
concentrações relativamente 
baixas de microrganismos; 

- Na identificação das fontes é 
importante conhecer as 
espécies presentes; 

- Identificação no  ar interior. 

Absorvedores 
ou impingers 
(meio líquido) 

- Identificação das 
espécies cultiváveis; 

- Os agregados são 
dispersos; 

- As amostras podem 
ser cultivadas em 
diferentes meios; 

- Longo tempo de 
colheita quando 
comparado com 
―impactors‖. 

 

- Fraco para estimar efeitos tóxicos 
ou alérgicos; 

- Pouco adequado para substituir 
métodos não baseados na 
cultura; 

- Maioritariamente equipamentos 
para colheitas estáticas; 

- Colheita curta comparada com a 
colheita em filtros; 

- Perda das partículas maiores; 

- Agregados são contados como 
uma única colónia; 

- Precisão é pobre; 

- Trabalhoso. 

- Aplica-se à maioria dos 
ambientes; 

- Permite a Identificação das 
espécies; 

- Identificação no  ar interior. 

Em qualquer dos casos referidos, a colheita é efectuada com recurso a bombas de 

amostragem (amostradores). Estas bombas devem possuir calibração válida. 

Antes de cada colheita os amostradores devem ser limpos com gaze esterilizada, embebida 

em álcool etílico a 70% ou em álcool isopropílico a 70%, ou serem submetidos a 

esterilização por ozono, ou por UV-C. No caso de utilização de álcool, deve haver o cuidado 

de não realizar imediatamente a seguir medições de compostos orgânicos voláteis. 
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b) Tempo de Colheita 

O tempo de colheita t deve ser estimado por: 

Q

V
(min) t    (4) 

onde Q é o caudal do amostrador, em L/min, e V é o volume pretendido da colheita, em 

litros, que geralmente se situa entre 250 e 300 litros de ar. 

O volume de ar e, por conseguinte, o tempo de colheita, deve ser optimizado para 
ambientes mais, ou menos, contaminados. A densidade adequada para reduzir o erro 
associado à contagem deve ser inferior a 5 colónias por cm2, para as bactérias, e de 2 
colónias por cm2, para os fungos de acordo com a norma europeia EN 13098:2000 - 
Workplace atmosphere - Guidelines for measurement of airborne micro-organisms and 
endotoxin. 

 

c) Condições e documentação de colheita 

Recomenda-se que as colheitas sejam efectuadas sempre em duplicado, de modo a 

minimizar o efeito das flutuações a que os valores estão normalmente sujeitos. Nesses 

casos o resultado final deve ser a média das 2 amostras, sendo aceitável apenas se 

nenhuma delas ultrapassar o valor máximo de referência; caso contrário, deve ser repetida a 

colheita. Deve ser realizado, no mínimo, um branco de campo, por dia (campanha) de 

amostragens que sofre os mesmos tratamentos que as amostras, excepto a colheita de ar. 

Todos os amostradores, placas de cultura, equipamento, etc. devem ser manuseados 

assepticamente para prevenir a contaminação. 

Durante o transporte as amostras devem ser mantidas frescas e ao abrigo da luz solar, sem 

terem necessariamente que ser refrigeradas.  

A documentação deve incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

 Nome da organização e pessoa que faz a colheita; 

 Data da colheita; 

 Um código único e identificável da amostra; 

 Nome e morada do edifício ou fracção autónoma onde se efectua a colheita, ou um 

identificador único para preservar a confidencialidade; 

 Localização da colheita; 

 Tipo e nome do amostrador e tipo e nome do substrato de colheita utilizado, incluindo 

o volume do meio de cultura utilizado para amostradores líquidos; 

 Início e fim da colheita e/ou duração da mesma; 

 Caudal da bomba (L/min); 
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 Volume de ar colhido; 

 Acondicionamento da amostra e transporte; 

 Condições ambientais (condições atmosféricas no exterior, temperatura, humidade 

etc.); 

 Objectivo da colheita; 

 

d) Temperaturas de incubação 

Em geral, a temperatura mais apropriada para a cultura é aquela que mais se aproxima do 

habitat no qual o microrganismo se encontrava antes da colheita (Quadro 5). 

 

Quadro 5 - Temperaturas e condições de incubação para microrganismos viáveis (cultiváveis) 
[5]. 

_____________________________________________________________________ 

Fungos        25-27°C 

(temperatura ambiente com luz natural) 

Bactérias ambientais (mesofílicas)    25-30°C 

Bactérias com origem nos seres humanos   35-37°C 

Bactérias termofílicas      50-56°C 

____________________________________________________________________ 

Notas 

 As placas das bactérias devem ser incubadas entre 35 e 37°C, já que a maioria das bactérias 

isoladas têm origem nos seres humanos. Caso se desconfie da existência de outros 

reservatórios ambientais, podem ser consideradas outras temperaturas de incubação. 

 O tempo de incubação deve ser, em média, de 3 a 10 dias para fungos, 3 a 5 dias para 

bactérias ambientais e 48 horas para bactérias com origem nos seres humanos. 
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e) Meios de cultura 
 

i) Bactérias 

As amostras devem ser recolhidas num dos seguintes meios de cultura: 

 trypticase soy agar (TSA) (também conhecido por soybean-casein digest agar (SCDA)) 

 casein soy peptone agar (CSPA) 

 nutrient agar (NA) 

 Plate Count Agar (PCA) 

 

Podem ser adicionados antibióticos antifúngicos como a cicloheximida para suprimir o 
crescimento de fungos (anexo C da norma EN 13098). 
 

ii) Fungos 

As amostras devem ser recolhidas num dos seguintes meios de cultura: 

 Agar de Extracto de Malte (MEA - Malt Extract Agar) 

 Agar dichloran glycerol 18 (DG18) – adequado para fungos xerofílicos 

Podem ser adicionados antibióticos para suprimir o crescimento de bactérias (anexo C da 

norma EN 13098). 

 

f) Pontos de colheita 

Os pontos de colheita são determinados de acordo com o anexo V. 

Pode não ser realizada a avaliação de bactérias e fungos num determinado ponto se no 

mesmo se verificarem cumulativamente as seguintes condições: 

i) ausência de queixas 

ii) ausência de fontes prováveis de contaminação microbiológica (p.exemplo carpetes, 

aquários, plantas, etc) 

iii) concentração de PM10 medida inferior a 25% do limite regulamentar 

iv) confirmação da não-contaminação microbiológica do sistema de climatização, 

mediante verificação de que o valor de concentração de microorganismos (bactérias 

e fungos) no ar insuflado nesse espaço é inferior ao valor de concentração de 

microorganismos no ar exterior junto à tomada de ar novo. Esta avaliação pode ser 

realizada durante a visita preliminar. 
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Na escolha dos pontos para verificação da concentração de fungos e bactérias no ar 

insuflado referida no ponto iv) anterior, deve ser seguida a ―Metodologia e Procedimentos‖ 

definidos no Anexo VIII da presente Nota Técnica. 

Nas situações em que se apliquem as condições particulares acima referidas, o PQ deve 

justificá-las detalhadamente no relatório de auditoria. 

 

2) Legionella 
 

a) Amostragem 

Um controlo eficaz de Legionella depende da correcta amostragem de água, incluindo 

factores relevantes como a escolha da localização da amostra, presença de produtos de 

tratamento de águas ou a necessidade de desinfecção do ponto de amostragem.  

As recolhas devem ser feitas nos principais locais de risco: 

 Sistemas de climatização em que haja produção de aerossóis  

 Sistemas de água quente sanitária (AQS), onde a temperatura de armazenamento 

seja inferior a 60º C (chuveiros, depósitos); 

 Tanques dos humidificadores por pulverização (lavadores de ar) em unidades de 

tratamento de ar; 

 Tanques de torres de arrefecimento 

 Tabuleiros de condensados das UTAs, quando aplicável. 

O PQ deve recolher os seguintes dados com a amostragem: 

 Equipamento 

 Temperatura da água 

 Produtos de tratamento 

 Dosagem (automática, manual) 

  

b) Colheitas 

O volume da amostra de água a recolher depende da natureza do sistema de água e do 

objectivo da avaliação. Para uma amostra de água na qual se esperem baixas contagens de 

Legionella o volume recomendado para a amostra é 1 Litro de água. 

Devem ser registados pormenorizadamente a origem e o volume da amostra, a temperatura 

da água no momento da colheita, assim como a presença e a natureza de qualquer biocida. 

Estes dados devem ser entregues ao laboratório juntamente com as amostras, como meios 
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auxiliares de análise. Por razões analíticas e de segurança, não é recomendado analisar 

amostras de proveniência desconhecida ou de águas de circuitos fechados e de processos 

industriais, excepto se forem acompanhadas de informação adequada, que inclua dados 

sobre os aditivos químicos nelas usados ou os contaminantes provavelmente presentes, 

resultantes dos processos.   

 

c) Recipientes 

As amostras de água (geralmente 1 L) devem ser recolhidas em recipientes de vidro, 

polietileno ou semelhantes, apropriados para uso em contacto com água potável. No caso 

de acesso difícil a pontos de colheita, é permitida a utilização de recipientes de vidro com 

revestimento plástico exterior. 

 

d) Colheitas na presença de biocidas 

Se a água da amostra tem, ou se suspeita que tenha, um biocida oxidante, deve ser 

adicionado no recipiente de recolha um agente neutralizante apropriado, antes ou na altura 

da colheita. 

O cloro ou outros biocidas oxidantes são neutralizados com a adição de tiossulfato de 

potássio ou tiossulfato de sódio na quantidade apropriada. 

 

e) Transporte e acondicionamento das amostras 

As amostras devem ser entregues ao laboratório num prazo nunca superior a 2 dias, de 

preferência no mesmo dia da colheita. Se forem analisadas no mesmo dia da colheita, as 

amostras devem ser transportadas em mala térmica, de forma a não sofrer grandes 

variações de temperatura, protegidas da luz solar. Caso contrário, as amostras devem ser 

transportadas num ambiente frio, idealmente a (5  3) ºC. As amostras de água quente 

devem ser arrefecidas imediatamente após a colheita. 

Como regra geral, a análise microbiológica deve ser iniciada logo que possível após a 

chegada ao laboratório, de preferência no mesmo dia da colheita, principalmente no caso de 

haver registo, ou suspeita, de conterem biocida. Contudo, compreende-se que o transporte 

das amostras até ao laboratório de análises pode demorar um certo tempo, particularmente 

a partir de locais remotos. Nestas circunstâncias, recomenda-se um período de 24 h entre a 

colheita e a filtragem da amostra, não devendo ultrapassar 2 dias. As amostras devem ser 

acondicionadas a (5  3) ºC. 
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f) Número de amostras 

As colheitas devem ser efectuadas nos pontos a seguir mencionados. 

Rede de água quente sanitária: 

 Em cada depósito de produção de água quente sanitária na válvula de despejo; 

 No colector de retorno de água quente na sua válvula de despejo.  

 Nos terminais de rede –chuveiros, etc., sendo que: 

i) a determinação do número de terminais Ni a seleccionar para recolha de 

amostras deve ser feita através da expressão seguinte, com arredondamento 

para a unidade:   

ti N0,75N      (5) 

Nt -  número de terminais de rede na zona em apreço.  

ii) A fim de garantir a representatividade dos terminais de amostragem, a sua 

selecção deve incidir preferencialmente sobre os chuveiros: 

- que não tenham funcionamento diário; 

- que correspondam ao trajecto mais longo desde o local de produção 

da AQS. 

 

Torres de arrefecimento e condensadores evaporativos: 

 Tanque de recolha da água de arrefecimento; 

 Na purga, se existente. 

 
Humidificadores por pulverização ou atomização 

 Tanque de recolha de água 

 

g) Contagem e identificação de colónias 

A contagem e identificação das colónias de Legionella devem ser efectuadas de acordo com 

as normas ISO 11731 e ISO 11731-2:2004. 
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ANEXO V 

 
 

MÉTODO DE AMOSTRAGEM (ESPACIAL  E TEMPORAL) 

 

1) Enquadramento 

O presente anexo especifica as proposições que devem ser tidas em conta na definição da 

estratégia de amostragem a desenvolver no âmbito das auditorias à QAI especificadas no 

n.º 3 do artigo 12.º do RSECE e constitui referência para a definição de elementos mínimos 

a considerar na amostragem. 

 

2) Definição de zonas de medição no edifício 

Para efeito da avaliação dos parâmetros de qualidade do ar interior fixados no RSECE, num 

edifício (ou fracção autónoma) objecto de análise, os espaços (ou compartimentos) devem 

ser agrupados em zonas de medição nas quais deve ser feita pelo menos uma medição de 

cada parâmetro exigido. 

Na definição das zonas de medição no edifício, devem ser aplicados os seguintes critérios: 

i) Os espaços a agrupar numa mesma zona devem possuir a mesma estratégia de 

distribuição de ar e serem servidos pela mesma Unidade de Tratamento de Ar 

(UTA) ou, na ausência de UTA’s, pelo mesmo sistema de ventilação. Devem 

ainda apresentar: 

- Semelhantes tipos e níveis de actividades, de cargas térmicas e de 

fontes de emissão de poluentes; 

- Compartimentação(vedação) o e organização dos espaços 

semelhantes; 

ii) Constituem ainda zonas distintas de medição os espaços dentro de uma zona em 

relação aos quais existam registos semelhantes de reclamações/queixas, bem 

como espaços com características semelhantes onde existam ocupantes mais 

susceptíveis (idosos e crianças). 

 

3) Número mínimo de pontos de amostragem / medição em cada zona   

O número mínimo de pontos de medida a considerar em cada zona deve ser calculado pela 

expressão seguinte, arredondando para a unidade: 

ii A0,15N     (6) 
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onde:  

 Ni -  nº de pontos de medida na zona i (Ni  ≥ 1)  

Ai -  área da zona i, em m2.        

Notas: 

 Os pontos de medida devem ser escolhidos de forma aleatória 

 No caso de fungos e bactérias deve observar-se o estipulado na alínea f) do ponto 1 

do Anexo IV 

 No que respeita à Legionella deve observar-se o estipulado na alínea f) do ponto 2 

do  Anexo IV. 

 No caso do radão, os pontos de medida devem ser distribuídos pelos três pisos 

habitados de menor cota, de acordo com a seguinte expressão e arredondando para 

a unidade:      

   
j

j 2

0.125 A
N

j


     (7) 

onde: 

Nj -  número mínimo de pontos de medida no piso de índice j 

Aj -  área do piso j, em m2 

j   -  índice de numeração do piso, desde o piso habitado de menor cota  (j = 

1)  até o máximo de j = 3.      

Contudo, se o piso habitado de menor cota, coincidir com o piso térreo, e neste não 

forem registados valores de concentrações acima do valor de concentração máximo 

de referência para o radão não será necessário proceder a medições nos dois pisos 

seguintes. 

Caso o número de pisos habitados parcial ou totalmente subtérreos seja superior a 3, 

deve garantir-se o mínimo de um ponto de medição em cada um deles, de 

preferência nos espaços próximos dos muros de contenção de terras. 

 

4) Determinação dos espaços que devem ser objecto de medição em cada zona 
 
A escolha dos espaços a serem objecto de medição deve ser feita de forma aleatória.  
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5) Definição da localização dos pontos de amostragem/medição 

Na localização dos pontos de amostragem devem-se considerar os seguintes critérios: 

 As medições devem ser efectuadas na zona ocupada do espaço, definida de acordo 

com norma europeia EN13779. 

 Os pontos de medida não devem estar a menos de 1 metro das fontes de 

contaminação, tais como fotocopiadoras, impressoras ou fumo de cigarros, etc. 

 Todas as medições devem ser feitas ao nível das vias respiratórias, nos pontos que 

se julguem mais desfavoráveis para o parâmetro em causa. 

 Os critérios anteriores aplicam-se para a localização da colheita de fungos e 

bactérias no ar, excepto no caso da Legionella em que as colheitas devem ser feitas 

em água, nos equipamentos definidos na alínea f) do ponto 2 do anexo IV. 

 

6) Momento das medições por ponto de amostragem 

As medições dos poluentes devem ser realizadas em períodos representativos do perfil 

normal de ocupação, utilização ou funcionamento do edifício. Sempre que os edifícios 

tenham funcionamento descontínuo, as medições das concentrações de todos os 

parâmetros definidos no RSECE devem ser realizadas no período representativo de 

ocupação, decorridas duas a três horas após o início do funcionamento dos espaços, ou 

quando tenham sido atingidas as condições de equilíbrio, desde que devidamente justificado 

através de monitorização contínua.  

Relativamente ao radão, e no caso de recolha por métodos passivos, é recomendável que a 

amostragem seja iniciada 1 a 3 meses antes da realização da auditoria QAI. No caso da 

utilização de detectores sólidos, a medição deverá decorrer imediatamente após o final de 

períodos de inactividade do sistema de ventilação ou de funcionamento em regime de 

caudal mínimo, normalmente ao inicio da manhã, com integração sucessiva de pelo menos 

60 minutos. Deve ter-se em conta que estes equipamentos requerem normalmente períodos 

iniciais de estabilização mais longos do que os dos restantes métodos [3]. 

Numa perspectiva de recomendação, no caso de situações em que a evolução temporal das 

concentrações dos poluentes tenda para uma estabilização, a medição deve ter lugar 

preferencialmente no período de funcionamento estabilizado.  

 

7) Tempo de medição 

Recomenda-se, para cada registo de leitura, um período mínimo de 5 minutos para sistemas 

de medição portáteis de leitura em tempo real dos parâmetros poluentes. O tempo de 

medição nos pontos de amostragem deverá ser representativo do período de ocupação, 

tendo em vista a verificação da conformidade das concentrações máximas de referência. 



NOTA TÉCNICA   NT-SCE-02_Versão Outubro2009 

Entidades supervisoras  Entidade gestora  

 
  

27 

 

Considera-se período representativo, o período normal de funcionamento, de preferência 

com a máxima ocupação. 

 

8) Medições no ar exterior  

A medição das concentrações dos poluentes no ar exterior deve ser feita num ponto 

representativo, normalmente num local próximo da entrada de ar exterior (ar novo).  

Este número deve ser aumentado no caso da existência de eventuais fontes de 

contaminação com influência em diferentes UTAs. 
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ANEXO VI 
 
 

TRATAMENTO DE RESULTADOS 

 

Para efeitos de verificação da conformidade legal e de preenchimento do certificado SCE, os 

resultados das medições efectuadas devem ser tratados no sentido de se obterem os 

seguintes valores representativos:  

[Parâmetro]MedT Média temporal das medições realizadas em cada ponto de 
amostragem/medição. 

   
T

i,tiECit
T,iEC

 
     sendo  itT    (8) 

ii ,tEC - concentração do poluente gasoso no ponto de amostragem Ei 

durante o tempo ti 

ti  - período de amostragem da medição  no ponto Ei 

T - tempo total de medição 

[Parâmetro]MaxT Valor máximo obtido de todos os pontos de amostragem/medição no 
edifício  

[Parâmetro]MaxE Valor máximo de todas as médias temporais obtidas para todos os 
espaços do edifício/fracção 

 

Como ―Parâmetro‖ entenda-se a concentração de cada um dos poluentes a medir indicados 

no Anexo II da presente Nota Técnica 

Parte, ou a globalidade, destes valores representativos devem ser utilizados para efeitos de 

verificação da conformidade legal e para registo dos resultados da auditoria QAI no 

certificado energético e da QAI (CE). Para a verificação de conformidade, os resultados só 

devem ser arredondados no final do cálculo dos parâmetros, devendo o algarismo menos 

significativo do resultado ser da mesma ordem de grandeza do algarismo menos 

significativo da respectiva concentração máxima de referência. O arredondamento deve ser 

feito de acordo com a Norma Portuguesa NP 37:1961- Arredondamento dos valores 

numéricos (2ª edição). 
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ANEXO VII 
 

CRITÉRIOS DE CONFORMIDADE 
 

A conformidade legal dos parâmetros medidos deve ser verificada mediante observação das 

condições descritas de seguida. Para interpretação dos valores de concentração indicados 

como [Parâmetro], deve ser observado o descrito no Anexo VI da presente Nota Técnica. 

Como [Parâmetro]MR entenda-se a concentração máxima de referência para cada um dos 

poluentes em causa, conforme referido n.º 8 do Artigo 29.º do RSECE. Como [Parâmetro]Ext 

considere-se a concentração média temporal do poluente em análise medida no exterior do 

edifício. 

 

1) PM10, CO, O3, HCHO 
 

Critério de conformidade (1):  [Parâmetro]MaxT  [Parâmetro]MR 

 

Para ser considerado conforme, o critério acima indicado deve ser verificado para todos os 

pontos de medição no edifício ou fracção autónoma, para cada um dos poluentes em 

avaliação. Caso, numa primeira análise, a condição acima descrita não seja verificada para 

um ou mais pontos de medição de cada parâmetro, pode o PQ informar o proprietário que o 

edifício tem de ficar sujeito a um PAC-QAI, ou pode efectuar nova medição, recorrendo ao 

respectivo método de monitorização de referência para cada parâmetro, indicado no Anexo III, 

e considerar os resultados obtidos para a verificação da conformidade legal. Este tipo de 

situação deve ser reportado no Certificado Energético (parte descritiva do campo 13) de forma 

explícita. Se através da monitorização pelo método de referência se verificarem ainda 

excedências, em um ou mais pontos de medição, o edifício deve ser considerado não 

conforme, e ficar sujeito a um PAC-QAI.  

No caso específico do CO, e relativamente aos pontos de amostragem onde se tenham 

inicialmente verificado não conformidades, o edifício poderá ser considerado conforme se as 

excedências relativamente às concentrações máximas de referência, durante o período de 

ocupação, forem de curta duração, e em doses não prejudiciais à saúde, o que deve ser 

verificado através do cumprimento simultâneo das condições apresentadas no Quadro 6. A 

verificação destas condições implica o conhecimento da evolução temporal da concentração 

do CO ao longo de todo o período de ocupação, o que pressupõe a monitorização contínua 

através de um método de medição directa. 
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Quadro 6 - Condições simultaneamente obrigatórias para a verificação do critério (2) para o CO. 

Condição 
Período de monitorização 

contínua 
Referência 

[CO]MedT  90ppm 15 minutos 

[8, p.77] 
[CO]MedT   50ppm  30 minutos 

[CO]MedT   25ppm  1 hora 

[CO]MedT   10ppm 8 horas 

 

Caso estas condições não se verifiquem em um ou mais pontos de medição, o edifício deve 

ser considerado não conforme e ficar sujeito a um PAC-QAI. 

 

2) Radão 
 

Critério de conformidade (1):  [Radão] MaxT  [Radão]MR 

 
Para se considerar em conformidade, a condição acima indicada deve ser verificada para 

todos os pontos de medição no edifício ou fracção autónoma. Numa primeira análise, pode 

ser verificada a concentração de radão utilizando detectores passivos, nos pontos de 

amostragem definidos de acordo com o descrito no ponto 3 do Anexo V da presente Nota 

Técnica. Caso se verifique incumprimento relativamente à concentração máxima de 

referência, aconselha-se o recurso ao método de referência, seguindo as mesmas 

recomendações metodológicas descritas no ponto acima indicado do Anexo V. Pretende-se, 

com esta segunda verificação, eliminar o efeito das radiações, geralmente mais elevadas, que 

ocorrem durante a noite (fora do período de funcionamento normal dos edifícios), visto que 

nesses períodos existe menor ou nenhuma ventilação nos edifícios. Esta segunda medição 

deverá ser a que consta no registo do certificado. 

Caso esta condição não se verifique em um ou mais pontos de medição, o edifício deve ser 

considerado não conforme e ficar sujeito a um PAC-QAI. 

 
3) CO2 

 

Critério de conformidade (1):            
ocup.max

2 2 2 2MedT Ext Ext MR
ocup

N
CO CO CO CO

N
 

 

Para se considerar conforme, deve ser verificada a condição acima indicada para todos os 

pontos de medição deste parâmetro no edifício ou fracção autónoma. 
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Caso, numa primeira análise, a condição acima descrita não seja verificada para um ou mais 

dos pontos de medição do parâmetro, o PQ pode prolongar o tempo de medição nesse(s) 

ponto(s) de forma a reduzir o erro associado a um curto período de amostragem/medição. 

Nestes casos, o período de amostragem/medição deve ser estendido, dentro do período 

normal diário de funcionamento do edifício. As excedências devem ser devidamente 

registadas no relatório da auditoria e o PQ deve investigar as possíveis causas. 

Numa segunda análise dos resultados, já após um eventual prolongamento do período de 

medição em alguns pontos, o edifício poderá ser considerado em conformidade se verificar 

simultaneamente o critério seguinte:  

Critério de conformidade (2) 
            

ocup.max
2 2 2 2MedT Ext Ext MR

ocup

N
CO CO CO CO 1,5

N

 

 

Caso este critério não se verifique em um ou mais pontos de medição, ou se o PQ optar por 

só considerar o critério de conformidade (1) e este não se verificar, o edifício deve ser 

considerado não conforme e ficar sujeito a um PAC-QAI. 

No caso de existirem sistemas de caudal de ar novo variável as expressões anteriores são 

substituídas respectivamente por: 

Critério de conformidade (1a)    2 MR2 MedT
COCO   

Critério de conformidade (2a)    2 MR2 MedT
CO 1,5CO    

   

4) COVtotais 
 

Critério de conformidade (1) [COVtotais]MaxT   [COVtotais]MR 

 

Para se considerar conforme deve ser verificado este critério para todos os pontos de 

medição deste poluente no edifício ou fracção autónoma. 

Critério de conformidade (2): 

Caso o critério de conformidade (1) não se verifique em algum dos pontos de medição, o PQ 

deve proceder a uma segunda análise. Para isso devem agrupar-se os espaços em que 

houve excedências com base no mesmo tipo de possíveis fontes emissoras de COVs e 

proceder-se à avaliação de um espaço representativo para cada um desses grupos, pelo 

método de referência referido no Anexo III para este parâmetro, tendo em vista identificar e 

quantificar individualmente os COVs (picos dos cromatogramas designados por COVx).  
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O edifício deve ser considerado conforme se, de entre os COVx identificados, se verificar que 

não existem substância(s) perigosa(s) ou cancerígena(s) mencionadas nas referências 

indicadas no Quadro 7. 

Quadro 7 - Referências a consultar para verificação de conformidade dos COVx 

 Lista de compostos no Anexo XII da presente nota técnica 

 WHO Air Quality Guidelines (1999), Chapter 3.2 

 

Caso não se verifique a conformidade, o edifício fica sujeito a um PAC-QAI. 

Nos casos de COVx que não constem das referências acima indicadas, o PQ deve obter a 

respectiva ficha de segurança e incluir a mesma no relatório de auditoria para que possa ser 

considerada para efeitos de elaboração do PAC-QAI. 

 

5) Bactérias, fungos e Legionella 
 

Condição de conformidade: [Parâmetro]MaxT  [Parâmetro]MR 

 

Para se considerar em conformidade, este critério deve ser verificado para os pontos de 

amostragem de microorganismos no edifício ou fracção autónoma, e para cada um 

parâmetros microbiológicos.  

Fungos 

No caso dos fungos, é ainda condição específica de não-conformidade a verificação de 

qualquer das seguintes condições: 

      a) Existência de crescimento visível de fungos em qualquer superfície 

b) Concentração de fungos no interior superior à detectada no exterior 

Nos casos em que se verifique a condição b) anterior, o PQ deve também avaliar, na sua 

análise, a ocorrência das situações de perigosidade descritas em seguida.  

Presença de espécies pouco 
comuns(*), desde que: 

­  Misturas de espécies pouco comuns ≥ 150 UFC/m3 

­  Uma só espécie pouco comum ≥ 50 UFC/m3 

Presença confirmada(**) de: ­  Aspergillus fumigatus, 

­  Stachybotrys spp. ou outros fungos toxigénicos ou 
patogénicos(***) 
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(*) Espécies de fungos pouco 
comuns 

Quaisquer fungos diferentes de: 

Cladosporium spp 

Alternaria spp 

Penicillium spp 

que se consideram comuns 

 

(**) Por presença confirmada entende-se várias colónias nas duas placas (duplicados)  

 

(***) Espécies de fungos 
Toxigénicos e/ou patogénicos: 

Stachybotrys chartarum (S. atra) 

Fusarium moniliforme 

Aspergillus versicolor, A.flavus,A. fumigatus e A. niger 

Histoplasma capsulatum 

Cryptococcus neoformans 

 

Os resultados dessas análises devem constar no relatório e no Certificado emitido. 

 

Bactérias 

No caso das bactérias, é ainda condição específica de não-conformidade a verificação da 

seguinte condição: 

 Concentração de bactérias no interior superior à concentração de bactérias no 

exterior em mais do que 300 UFC/m3, nas situações em que a concentração do 

parâmetro CO2 verifica no interior a conformidade legal. 

Legionella 

No caso da Legionella, é ainda condição específica de não-conformidade a verificação da 

seguinte condição: 

 Presença de espécies patogénicas de Legionella spp 

Caso se verifique qualquer das condições específicas de não-conformidade acima referidas 

para bactérias, fungos ou legionella, o PQ deve alertar o proprietário do edifício da(s) 

situação(ões) detectada(s) e da sua perigosidade. Estas situações específicas devem constar 

no relatório de auditoria, bem como no item descritivo do campo 13 do respectivo Certificado 

Energético (CE) e da QAI, isto para além de serem objecto específico de atenção no PAC-

QAI.  
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ANEXO VIII 
 

 
REQUISITOS DE VERIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DAS 

CONDIÇOES HIGIÉNICAS E DA CAPACIDADE DE FILTRAGEM DO 
SISTEMA AVAC 

 

Os PQs devem proceder à verificação do cumprimento dos seguintes requisitos relacionados 

com as condições de higiene e com a capacidade de filtragem do sistema AVAC do edifício ou 

fracção: 

Requisitos 

1) Existência de um andar de filtragem composto por, pelo menos, um filtro com 

classificação mínima F5 (EN 779) nas seguintes condições: 

a. antes das baterias ou permutadores de calor; 

b. a seguir a ventiladores com acoplamento aos motores através de correias e 

polias; neste caso deve ser garantida a normalização do escoamento, 

interpondo, se necessário, secções vazias; 

c. a seguir a atenuadores acústicos, dispensando neste caso  o referido no ponto 

anterior. 

2) Acessibilidade para efeitos de manutenção de todas as unidades de tratamento de ar; 

3) Independência permanente do caudal de ar em relação à perda de carga dos filtros; 

4) Instalação de todas as baterias de arrefecimento ou quaisquer permutadores onde 

seja previsível a condensação, sobre um tabuleiro de recolha e evacuação rápida da 

água, o qual deve ter as seguintes características: 

a. não permitir a acumulação de água; 

b. acesso de ambos os lados, da entrada e da saída do ar no equipamento; 

c. equipados com sifões adequados que, durante a paragem ou no funcionamento 

da unidade, evitem a entrada de componentes sólidos, líquidos ou gasosos que 

possam contaminar o ar; 

d. não estar ligado à rede de esgotos do edifício. 

5) Concentração superficial das partículas depositadas nas condutas de ar inferior a  

7 g/m2. No caso de ensaios realizados após uma operação de limpeza da rede de 

condutas e/ou de todas as superfícies em contacto com o ar, esse valor deve ser 

inferior a 1 g/m2. 
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Independentemente da realização de qualquer verificação prévia destes requisitos, o 

cumprimento efectivo dos mesmos deve ser verificado em contexto de auditoria periódica à 

QAI. Esta verificação deve ficar devidamente documentada em relatório fotográfico elaborado 

pelo PQ, complementado com quaisquer outras evidências recolhidas para esse efeito. 

Metodologia e Procedimentos 

Para determinar o número mínimo de unidades de tratamento de ar novo (UTAN) a 

inspeccionar, devem agrupar-se as UTAN em condições semelhantes de entrada de ar novo e 

de constituição. O número mínimo de unidades a inspeccionar não deve ser inferior a 10% do 

total do grupo, devendo a sua escolha ser efectuada de modo aleatório. Na rede de condutas 

ligada a cada UTAN objecto de inspecção, devem ser inspeccionados pelo menos 5 pontos, 

os quais devem incluir condutas rectas, condutas com mudança de direcção e unidades 

terminais. Cada piso do edifício deve ter pelo menos um ponto em conduta a ser 

inspeccionado. No caso de se verificar sujidade na saída das unidades terminais de difusão, a 

rede de condutas e a respectiva UTAN serão seleccionados para inspecção. 

A inspecção das UTAN inclui a entrada de ar, as secções de filtragem e os filtros, as baterias 

e os permutadores de recuperação de calor, os tabuleiros de recolha e evacuação dos 

condensados e os respectivos sifões, as secções de humidificação, os atenuadores de ruído e 

os módulos dos ventiladores. Inclui ainda a verificação do funcionamento dos pressostatos 

diferenciais de cada filtro. 

No caso de instalações com ventiloconvectores ou unidades de indução, devem ser 

seleccionadas para inspecção, de forma aleatória, pelo menos uma por cada 50 unidades 

instaladas, no mínimo de 2 unidades. Caso sejam constatadas deficiências de manutenção, 

este número deve ser incrementado. 

Esta inspecção é essencialmente visual e deve ser documentada com fotografias dos 

detalhes relevantes. 

Situações de incumprimento 

Todas as situações de incumprimento detectadas em auditoria devem: 

i) ser objecto de informação explícita do PQ ao proprietário do edifício ou fracção; 

ii) constar no relatório de auditoria elaborado pelo PQ; 

iii) estar devidamente registadas no certificado emitido pelo PQ nos seguintes 

campos: 

 ―Descrição sucinta…‖ no campo 13; 

 ―Sugestões de medidas de melhoria‖ associado ao campo 13 e no quadro 

resumo das medidas no campo 4: 

As situações de incumprimento comunicadas ao proprietário ou responsável do edifício ou 

fracção, seja no âmbito de preparação e planeamento da auditoria, ou no contexto da sua 

realização, devem ser devidamente evidenciadas pelo PQ. 
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ANEXO IX 

DETERMINAÇÃO DO GRAU DE LIMPEZA DAS CONDUTAS DE AR 

 

Recomenda-se o Método Clean Test ROBImech ou WintTest da WintClean Air para análise 

quantitativa das partículas depositadas nas superfícies dos sistemas de tratamento e 

condução do ar. 

De acordo com este método, é utilizado um aparelho de aspiração de poeira (aspirómetro) 

constituído por: 

 Bomba de vácuo com caudal de aspiração de 25 L/min (±5%); 

 Mangueira flexível;  

 Cassete normalizada de 3 peças contendo filtros de Ester de celulose de 37 mm e 

porosidade de 0,45 µm; 

 Escantilhão de material flexível e aderência magnética com abertura de 100 cm2 e que 

permite aspirar a superfície a ser analisada. 
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ANEXO X 
 
 

REGISTO DE RESULTADOS 

 

O Certificado Energético e da QAI prevê, no seu campo 13, o preenchimento de alguns 

elementos destinados a evidenciar a realização da auditoria à QAI e a situação do edifício ou 

fracção autónoma face ao respectivo cumprimento regulamentar. 

 

Figura 5 – Campo 13 do Certificado Energético e da QAI 

 

No preenchimento dos elementos previstos neste campo, o PQ deve observar as seguintes 

regras e orientações: 

1) Data de auditoria 
 

Corresponde à data do relatório da auditoria à QAI elaborado pelo perito.  

2) Descrição sucinta da metodologia utilizada, observações, resultados e 
conclusões 
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Alguns dos elementos a considerar pelo PQ no preenchimento deste campo são: 

 Número de pontos de amostragem no edifício 

 Eventuais condições particulares da auditoria, por exemplo: 

 existência de indícios de fontes de outros poluentes não abrangidos pelo 

RSECE 

 ocorrência persistente de valores de concentração de poluentes no exterior 

superiores aos valores limite previstos no RSECE 

 Principais fontes de poluentes ou causas de má QAI que levem a condições de não 

conformidade 

 No caso de análise detalhada dos COVtotais, indicação dos principais compostos COVx 

 As situações de perigosidade associadas à presença de fungos, bactérias e 

Legionella, se existirem 

 Situações de incumprimento dos requisitos previstos no Anexo VIII da presente Nota 

Técnica 

 Indicação do estado do tempo (sol, precipitação…) 

 

3) Valores concentrações medidas a registar no campo 13 do certificado    
 

Os valores a registar no certificado para os diferentes parâmetros são os indicados de 

seguida: 

PM10, CO, O3, HCHO, Radão, COVtotais, Bactérias, fungos e Legionella  [Parâmetro]MaxT 

CO2 [Parâmetro]MaxE 
 

 

4) Apresentação de medidas de melhoria nos campos 4 e 13 do certificado 
 

O perito qualificado deve registar as suas propostas de medidas de melhoria relacionadas 

com a QAI e com as condições higiénicas e a capacidade de filtragem do sistema AVAC no 

certificado da seguinte forma: 

 No campo 4, mediante uma descrição sucinta mas elucidativa do tipo de medida 

proposta, indicando também, sempre que aplicável, uma estimativa do investimento 

necessário, das economias de energia associada e/ou do período de retorno previsto 

para o investimento. 
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 Na área de ―Pressupostos e Observações‖ do campo 4, indicando as principais 

considerações e limitações assumidas pelo PQ nas propostas que apresenta; 

 No campo 13, mediante uma descrição detalhada de cada medida e dirigida à situação 

particular do edifício ou fracção em estudo. 

No caso de não serem propostas quaisquer medidas de melhoria relacionadas com a QAI e 

com as condições higiénicas e da capacidade de filtragem do sistema AVAC, o PQ deve 

justificar detalhadamente as razões para tal no campo de ―Observações‖, no final do 

certificado. 
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ANEXO XI 

 

PLANO DE ACÇÕES CORRECTIVAS DE QAI 

 

A preparação do PAC-QAI é da responsabilidade do proprietário ou do titular do contrato de 

locação ou arrendamento do edifício, e nele deve constar, pelo menos: 

 

1) Identificação completa do edifício e a sua localização 

2) Identificação e contactos do proprietário do edifício 

3) Identificação do Perito Qualificado (PQ) autor da auditoria que determinou o 

incumprimento (Nome e número de registo no Portal SCE da ADENE) 

4) Número de registo do Certificado Energético e de QAI no Portal SCE da ADENE, 

incluindo data de registo 

5) Medidas para correcção da(s) situação(ões) de incumprimento: 

i) Descrição da medida, com indicação do(s) poluente(s) alvo 

ii) Identificação dos trabalhos a realizar, incluindo materiais/equipamentos a 

substituir e/ou instalar 

iii) Prazos para execução dos trabalhos e, se aplicável, prazo de obtenção dos 

materiais/equipamentos junto dos fornecedores (*) 

6) Identificação do Técnico Responsável pelo Funcionamento (TRF) 

7) Identificação dos técnicos encarregados da manutenção dos sistemas de AVAC  

8) ANEXO I - Cópia do relatório da auditoria QAI que determinou o incumprimento 

9) ANEXO II - Cópia do Certificado Energético e de QAI correspondente à auditoria QAI 

que determinou o incumprimento 

 

(*) Apresentar um cronograma para a execução dos trabalhos previstos, seguindo, por 

exemplo, o modelo apresentado em seguida: 

Quadro 8 – Modelo de cronograma das medidas incluída no PAC-QAI 

 Semana / Mês 

Descrição da Medida 1 2 3 4 5 6 … 

Substituição de filtros de ar     x   

Limpeza de condutas   X     

…………        
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ANEXO XII 

 

NÚMERO MÍNIMO DE COMPOSTOS A INCLUIR NA  
ANÁLISE DE COVtotais  

 
Quadro 9 – Lista de compostos orgânicos voláteis totais que constam no Report 19 - Comissão 

Europeia e do Joint Research Centre. 

Composto químico CAS  Ponto de ebulição (ºC) 

Hidrocarbonetos Aromáticos 

Benzeno 71-43-2 80,1 

Tolueno 108-88-3 111 

Etilbenzeno 100-41-4 136,2 

m/p – xileno 108-38-3/106-42-3 139,1/138,3 

o – xileno 95-47-6 144 

N - propilbenzeno 103-65-1 159 

1,2,4- trimetilbenzeno 95-63-6 169,4 

1,3,5- trimetilbenzeno 108-67-8 165 

2 – etiltolueno 611-14-3 165,2 

Estireno 100-42-5 145,2 

Naftaleno 91-20-3 218 

4-fenilciclohexano 31017-10-0 251-3
1) 

1)
valor do 1-fenilciclohexano 

Hidrocarbonetos Alifáticos 

n-C6 a n-C16   

n-hexano 110-54-3 69 

n-heptano 142-82-5 98,4 

n-octano 111-65-9 125,7 

n-nonano 111-84-2 150,8 

n-decano 124-18-5 174,1 

n-undecano 1120-21-4 196 

n-dodecano 112-40-3 216,3 

n-tridecano 629-50-5 235,4 

n-tetradecano 64036-86-3 253,7 

n-pentadecano 629-62-9 270,6 

n-hexadecano 544-76-3 287 

2-metilpentano 107-83-5 60,3 

3-metilpentano 96-14-0 63,3 

1-octeno 111-66-0 121,3 

1-deceno 872-05-9 170,5 

Cicloalcanos  

Metilciclopentano 96-37-7 71,8 

Ciclohexano 100-82-7 81 

metilciclohexano 108-87-2 101 
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Terpenos 

3-careno 13466-78-9 167 

alfa-pineno 80-56-8 156 

beta-pineno 181172-67-3 164 

Limoneno 138-86-3 170 

Álcoois 

2-propanol 67-63-0 82,4 

1-butanol 71-36-3 118 

2-etil-1-hexanol 104-76-7 182 

Glicóis / glicol éteres 

2-metoxietanol 109-86-4 124-25 

2-etoxietanol 110-80-5 135 

2-butoxietanol 111-76-2 171 

1-metoxi-2-propanol 107-98-2 118 

2-(2-butoxietoxi) etanol 112-34-5 231 

Aldeídos  

Butanal 123-72-8 76 

Pentanal 110-62-3 103 

Hexanal 66-25-1 129 

Nonanal 124-19-6 190-2 

Benzaldeído 100-52-7 179 

Cetonas 

metiletilcetona 78-93-3 80 

metilisobutilcetona 108-10-1 116,8 

ciclohexanona 108-94-1 155,6 

acetofenona 98-86-2 202 

Halocarbonos  

Tricloroeteno 79-01-67 87 

tetracloroeteno 127-18-4 121 

1,1,1-Diclorobenzeno 71-55-6 74,1 

1,4-diclorobenzeno 106-46-7 173 

Ácidos 

Ácido hexanóico 142-62-1 202-3 

Esteres  

Etilacetato 141-78-6 77 

Butilacetato 123-86-4 126,5 

Isopropilacetato 108-21-4 85 

2-etoxietilacetato 111-15-9 156,4 

diisobutirato de 2,2,4-trimetil-1,3-

pentanodiol 

6846-50-0  

Outros 

2-pentilfurano 3777-69-3 >120 (2-tert-butilfurano) 

THF (tetrahidrofurano) 109-99-9 67 
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